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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS 

 ESTADO DE MATO GROSSO 
CONCURSO PÚBLICO 001/2013  

  
EDITAL COMPLEMENTAR 09 

 
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DE JULGAMENTO DE 

RECURSOS DA DIVULGAÇÃO DOS GABARITOS E DA PONTUAÇÃO DE 
TÍTULOS DEFERIDOS E INDEFERIDOS 

 
 

O Prefeito Municipal e o Presidente da comissão do Concurso Público 001/2013 do 

Município de Porto dos Gaúchos, no uso de suas atribuições, tornam público que se 

encontram a disposição dos interessados no Quadro Mural da Prefeitura Municipal de Porto 

dos Gaúchos, bem como no endereço eletrônico: www.grupoatame.com.br/concurso a partir 

desta data, os seguintes resultados e relações: 

 

1) O RESULTADO DE JULGAMENTO DE RECURSOS REFERENTE À 
DIVULGAÇÃO GABARITO DAS PROVAS ESCRITAS REALIZADAS EM 
08/12/2013; 

 

2) O GABARITO RETIFICADO PÓS-RECURSOS; 
 

3) O RESULTADO DE JULGAMENTO DE RECURSOS REFERENTE À 
DIVULGAÇÃO DA PONTUAÇÃO DE TÍTULOS DEFERIDOS E 
INDEFERIDOS DIVULGADOS EM 11/12/2013; 

 
4) A RELAÇÃO DE PONTUAÇÃO DE TÍTULOS DEFERIDOS E INDEFERIDOS 

PÓS-RECURSOS; 
 

 

Porto dos Gaúchos/MT, 19 de dezembro de 2013. 

 

 
 

 

 
MOACIR PINHEIRO PIOVESAN  

PREFEITO MUNICIPAL 

 
VALMIR ALMEIDA ANGELO 

PRESIDENTE COMISSÃO 
EXAMINADORA DO CONCURSO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS 

 ESTADO DE MATO GROSSO 
CONCURSO PÚBLICO 001/2013  

 
 EDITAL COMPLEMENTAR 09 

 

1) RESULTADO JULGAMENTO DE RECURSOS REFERENTE À DIVULGAÇÃO DO 
GABARITO 

 (PROVAS ESCRITAS APLICADAS EM 08/12/2013) 
 

A Comissão do Concurso Público 001/2013 do Município de Porto dos Gaúchos, no uso de suas 
atribuições legais, torna público o JULGAMENTO DOS RECURSOS referentes ao gabarito 
preliminar das provas aplicadas no dia 08/12/2013, gerando a RETIFICAÇÃO DE GABARITOS 
E ANULAÇÃO DE QUESTÕES, nos termos seguintes: 
 
CARGO:  001 - AGENTE ADMINISTRATIVO - PCCS - GESTÃO SOCIAL 
CÓDIGO: 0000000369 NOME: ELIDIANE KARINE TREVISAN GROBE 
ENVIO: 11/12/2013 NRO QUESTÃO: 16 
Questão nº 16 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 
 
Decisão do Recurso: DEFERIDO. 
Neste caso o recurso procede, pois o que ocorreu foi um equívoco de digitação na construção do enunciado da 
questão, sendo que: Onde se lê 70.00, deveria ter sido digitado 70.000. Portanto a questão não possui alternativa 
correta, ficando a mesma prejudicada. 
Razão pela qual a respectiva questão será ANULADA. 
Fica mantida a resposta divulgada alternativa letra “A”. 

 
CARGO:  001 - AGENTE ADMINISTRATIVO - PCCS - GESTÃO SOCIAL 
CÓDIGO: 0000000369 NOME: ELIDIANE KARINE TREVISAN GROBE 
ENVIO: 11/12/2013 NRO QUESTÃO: 17 
Questão nº 17 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 
 
Decisão do Recurso: DEFERIDO. 
Neste caso o recurso procede, pois o que ocorreu foi um equívoco na construção do enunciado da questão, sendo 
que a palavra “soma” tem dupla interpretação no enunciado da questão. 
 
Portanto a questão ficou prejudicada. 
Razão pela qual a respectiva questão será ANULADA.  
 

 
CARGO:  001 - AGENTE ADMINISTRATIVO - PCCS - GESTÃO SOCIAL 
CÓDIGO: 0000000369 NOME: ELIDIANE KARINE TREVISAN GROBE 
ENVIO: 11/12/2013 NRO QUESTÃO: 18 
Questão nº 18 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 
 
Decisão do Recurso: DEFERIDO. 
Neste caso o recurso procede, pois o que ocorreu foi um equívoco na construção do enunciado da questão, sendo 
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que no enunciado onde consta   ; deveria ter constado   . 
 
 
Portanto a questão ficou prejudicada em sua resposta. 
Razão pela qual a respectiva questão será ANULADA.  
 

 
CARGO:  001 - AGENTE ADMINISTRATIVO - PCCS - GESTÃO SOCIAL 
CÓDIGO: 0000000369 NOME: ELIDIANE KARINE TREVISAN GROBE 
ENVIO: 11/12/2013 NRO QUESTÃO: 20 
Questão nº 20 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 

Decisão do Recurso: INDEFERIDO. 
A alternativa correta é a que corresponde a divulgada em gabarito Letra “A”. 
 

RESOLUÇÃO:         
Recurso INDEFERIDO. 

 
CARGO: 003 - AGENTE ADMINISTRATIVO - PCCS - GERAL 
CÓDIGO: 0000000701 NOME: ANDREIA GONÇALVES DA SILVA 
ENVIO: 10/12/2013 NRO QUESTÃO: 2 
Questão nº 02 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 
 

Decisão do Recurso: PARCIALMENTE DEFERIDO. 
Houve erro de transcrição no gabarito, sendo a única alternativa a ser corretamente assinalada na questão a 
alternativa letra “C”, pois a frase “estão matando aula” têm como sujeito “A professora e o patrão dela. A letra correta 
é a alternativa “C” (sujeito composto) 
Razão pela qual o gabarito será retificado para a única alternativa correta letra “C”. 

 
CARGO: 003 - AGENTE ADMINISTRATIVO - PCCS - GERAL 
CÓDIGO: 0000000751 NOME: CLECIO TEODORO KOBLITZ 
ENVIO: 10/12/2013 NRO QUESTÃO: 2 
Questão nº 02 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 
 
Decisão do Recurso: PARCIALMENTE DEFERIDO. 
Houve erro de transcrição no gabarito, sendo a única alternativa a ser corretamente assinalada na questão a 
alternativa letra “C”, pois a frase “estão matando aula” têm como sujeito “A professora e o patrão dela. A letra correta 
é a alternativa “C” (sujeito composto) 
Razão pela qual o gabarito será retificado para a única alternativa correta letra “C”. 

 
CARGO: 003 - AGENTE ADMINISTRATIVO - PCCS - GERAL 
CÓDIGO: 0000000751 NOME: CLECIO TEODORO KOBLITZ 
ENVIO: 11/12/2013 NRO QUESTÃO: 7 
Questão nº 07 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 
 
Decisão do Recurso: INDEFERIDO. 
A alternativa correta é a que corresponde a divulgada em gabarito Letra “B”. 
 
A ambiguidade está no fato do agrônomo não ter compromisso ou a consulta não ter compromisso. 
 
Recurso INDEFERIDO. 
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CARGO: 003 - AGENTE ADMINISTRATIVO - PCCS - GERAL 
CÓDIGO: 0000000751 NOME: CLECIO TEODORO KOBLITZ 
ENVIO: 10/12/2013 NRO QUESTÃO: 10 
Questão nº 10 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 
 
Decisão do Recurso: INDEFERIDO. 
A única alternativa correta é a que corresponde à divulgada em gabarito Letra “A”. 
 
Indeferido, porque o verbo assistir, no sentido de ajudar, é verbo transitivo direto, como na alternativa “A”. Assistir no 
sentido de ver é transitivo indireto, como acontece na questão “B”. O verbo visar, no sentido de alcançar, como na 
alternativa “C”, é transitivo indireto; e o verbo aspirar no sentido de desejar também é verbo transitivo indireto.  
Recurso INDEFERIDO. 

 
CARGO: 003 - AGENTE ADMINISTRATIVO - PCCS - GERAL 
CÓDIGO: 0000000701 NOME: ANDREIA GONÇALVES DA SILVA 
ENVIO: 11/12/2013 NRO QUESTÃO: 13 
Questão nº 13 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 
 
Decisão do Recurso: DEFERIDO. 
Neste caso o recurso procede, pois o que ocorreu foi um equívoco de digitação na construção do enunciado da 
questão, sendo que o correto seria a digitação de 2%a.m  .  
Portanto a questão restou prejudicada. 
Razão pela qual a respectiva questão será ANULADA.  

 
CARGO: 003 - AGENTE ADMINISTRATIVO - PCCS - GERAL 
CÓDIGO: 0000000751 NOME: CLECIO TEODORO KOBLITZ 
ENVIO: 10/12/2013 NRO QUESTÃO:13 
Questão nº 13 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 
 
Decisão do Recurso: DEFERIDO. 
Neste caso o recurso procede, pois o que ocorreu foi um equívoco de digitação na construção do enunciado da 
questão, sendo que o correto seria a digitação de 2%a.m  .  
Portanto a questão restou prejudicada. 
Razão pela qual a respectiva questão será ANULADA.  
 

 
CARGO: 003 - AGENTE ADMINISTRATIVO - PCCS - GERAL 
CÓDIGO: 0000000166 NOME: VERIDIANA SILVERIO DE ALMEIDA 
ENVIO: 11/12/2013 NRO QUESTÃO: 14 
Questão nº 14 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 
 

Decisão do Recurso: INDEFERIDO. 
A alternativa correta é a que corresponde à divulgada em gabarito Letra “C”. 
 
RESOLUÇÃO:       
 

 = 55 alunos por funcionário  
   
Recurso INDEFERIDO. 

 
CARGO: 003 - AGENTE ADMINISTRATIVO - PCCS - GERAL 
CÓDIGO: 0000000751 NOME: CLECIO TEODORO KOBLITZ 
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ENVIO: 10/12/2013 NRO QUESTÃO: 15 
Questão nº 15 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 

Decisão do Recurso: DEFERIDO.  
 
Neste caso o recurso procede, pois o que ocorreu foi um equívoco de digitação na construção do enunciado da 
questão, portanto a questão restou prejudicada. 
Razão pela qual a respectiva questão será ANULADA. 

 
CARGO: 003 - AGENTE ADMINISTRATIVO - PCCS - GERAL 
CÓDIGO: 0000000166 NOME: VERIDIANA SILVERIO DE ALMEIDA 
ENVIO: 11/12/2013 NRO QUESTÃO: 15 
Questão nº 15 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 
Decisão do Recurso: DEFERIDO.  
 

Neste caso o recurso procede, pois o que ocorreu foi um equívoco de digitação na construção do enunciado da 
questão, portanto a questão restou prejudicada. 
Razão pela qual a respectiva questão será ANULADA. 

 
CARGO: 003 - AGENTE ADMINISTRATIVO - PCCS - GERAL 
CÓDIGO: 0000000701 NOME: ANDREIA GONÇALVES DA SILVA 
ENVIO: 11/12/2013 NRO QUESTÃO: 16 
Questão nº 16 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 
 
Decisão do Recurso: DEFERIDO. 
Neste caso o recurso procede, pois o que ocorreu foi um equívoco de digitação na construção do enunciado da 
questão, sendo que: Onde se lê 70.00.  deveria ter sido digitado 70.000  . Portanto a questão não possui alternativa 
correta, ficando a mesma prejudicada. 
Razão pela qual a respectiva questão será ANULADA.  
 

 
CARGO: 003 - AGENTE ADMINISTRATIVO - PCCS - GERAL 
CÓDIGO: 0000000751 NOME: CLECIO TEODORO KOBLITZ 
ENVIO: 10/12/2013 NRO QUESTÃO: 16 
Questão nº 16 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 
 
Decisão do Recurso: DEFERIDO. 
Neste caso o recurso procede, pois o que ocorreu foi um equívoco de digitação na construção do enunciado da 
questão, sendo que: Onde se lê 70.00.  deveria ter sido digitado 70.000  . Portanto a questão não possui alternativa 
correta, ficando a mesma prejudicada. 
Razão pela qual a respectiva questão será ANULADA.  
 

 
CARGO: 003 - AGENTE ADMINISTRATIVO - PCCS - GERAL 
CÓDIGO: 0000000038 NOME: LARA SILVA BASTOS CAVALCANTE 
ENVIO: 11/12/2013 NRO QUESTÃO: 16 
Questão nº 16 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 

Decisão do Recurso: DEFERIDO. 
Neste caso o recurso procede, pois o que ocorreu foi um equívoco de digitação na construção do enunciado da 
questão, sendo que: Onde se lê 70.00.  deveria ter sido digitado 70.000  . Portanto a questão não possui alternativa 
correta, ficando a mesma prejudicada. 
Razão pela qual a respectiva questão será ANULADA.  
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CARGO: 003 - AGENTE ADMINISTRATIVO - PCCS - GERAL 
CÓDIGO: 0000000751 NOME: CLECIO TEODORO KOBLITZ 
ENVIO: 10/12/2013 NRO QUESTÃO: 17 
Questão nº 17 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 

Decisão do Recurso: DEFERIDO. 
Neste caso o recurso procede, pois o que ocorreu foi um equívoco na construção do enunciado da questão, sendo 
que a palavra “soma” tem dupla interpretação no enunciado da questão. 
 
Portanto a questão ficou prejudicada. 
Razão pela qual a respectiva questão será ANULADA.  
 

 
CARGO: 003 - AGENTE ADMINISTRATIVO - PCCS - GERAL 
CÓDIGO: 0000000751 NOME: CLECIO TEODORO KOBLITZ 
ENVIO: 10/12/2013 NRO QUESTÃO: 18 
Questão nº 18 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 
 
Decisão do Recurso: DEFERIDO. 
Neste caso o recurso procede, pois o que ocorreu foi um equívoco na construção do enunciado da questão, sendo 

que no enunciado onde consta   ; deveria ter constado   . 
 
 
Portanto a questão ficou prejudicada em sua resposta. 
Razão pela qual a respectiva questão será ANULADA.  
 

 
CARGO: 003 - AGENTE ADMINISTRATIVO - PCCS - GERAL 
CÓDIGO: 0000000701 NOME: ANDREIA GONÇALVES DA SILVA 
ENVIO: 11/12/2013 NRO QUESTÃO: 20 
Questão nº 20 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 
 
Decisão do Recurso: INDEFERIDO. 
A alternativa correta é a que corresponde à divulgada em gabarito Letra “A”. 
 

RESOLUÇÃO:         
Recurso INDEFERIDO. 

 
CARGO: 003 - AGENTE ADMINISTRATIVO - PCCS - GERAL 
CÓDIGO: 0000000166 NOME: VERIDIANA SILVERIO DE ALMEIDA 
ENVIO: 11/12/2013 NRO QUESTÃO: 20 
Questão nº 20 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 
Decisão do Recurso: INDEFERIDO. 
A alternativa correta é a que corresponde à divulgada em gabarito Letra “A”. 
 

RESOLUÇÃO:         
Recurso INDEFERIDO. 

 
CARGO: 003 - AGENTE ADMINISTRATIVO - PCCS - GERAL 
CÓDIGO: 0000000853 NOME: DIEGO ARTUR CONSTANTINO 
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ENVIO: 10/12/2013 NRO QUESTÃO: 33 
Questão nº 33 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 

Decisão do Recurso: INDEFERIDO. 
Conforme os sites http://office.microsoft.com/pt-br/word-help/teclas-de-atalho-do-teclado-HP005186664.aspx,  
http://www.ufpa.br/dicas/ms/wor-ate.htm,  em todas as versões do word o comando Ctrl+S aciona a função sublinhar 
texto.  
Recurso INDEFERIDO. 

 
CARGO: 003 - AGENTE ADMINISTRATIVO - PCCS - GERAL 
CÓDIGO: 0000000548 NOME: ILUINE FRENZEL DE SOUZA 
ENVIO: 10/12/2013 NRO QUESTÃO: 38 
Questão nº 38 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 

Decisão do Recurso: INDEFERIDO. 
A única alternativa de resposta é a que corresponde à divulgada em gabarito Letra “C”. 
 
A alternativa não menciona se o arquivo foi recortado ou permanece na pasta de origem, apenas afirma que este 
estará gravado na pasta de destino igual ao original e, portanto, uma cópia. A questão semântica não interfere na 
interpretação lógica da afirmativa. 
Recurso INDEFERIDO. 

 
CARGO: 006 - APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - A (AUXILIAR DE COZINHA) - PCCS EDUCAÇÃO 
CÓDIGO: 0000000806 NOME: JOSEANE DE SOUZA STAINER 
ENVIO: 11/12/2013 NRO QUESTÃO: 07 
Questão nº 07 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 
 
Decisão do Recurso: INDEFERIDO. 
A alternativa correta é a que corresponde a divulgada em gabarito Letra “B”. 
 
A ambigüidade está no fato do agrônomo não ter compromisso ou a consulta não ter compromisso. 
 
Recurso INDEFERIDO. 
  

 
CARGO: 006 - APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - A (AUXILIAR DE COZINHA) - PCCS EDUCAÇÃO 
CÓDIGO: 0000000806 NOME: JOSEANE DE SOUZA STAINER 
ENVIO: 11/12/2013 NRO QUESTÃO: 10 
Questão nº 10 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 
 
Decisão do Recurso: INDEFERIDO. 
A única alternativa correta é a que corresponde à divulgada em gabarito Letra “A”. 
 
Indeferido, porque o verbo assistir, no sentido de ajudar, é verbo transitivo direto, como na alternativa “A”. Assistir 
no sentido de ver é transitivo indireto, como acontece na questão “B”. O verbo visar, no sentido de alcançar, como 
na alternativa “C”, é transitivo indireto; e o verbo aspirar no sentido de desejar também é verbo transitivo indireto.  
Recurso INDEFERIDO. 

 
CARGO: 006 - APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - A (AUXILIAR DE COZINHA) - PCCS EDUCAÇÃO 
CÓDIGO: 0000000806 NOME: JOSEANE DE SOUZA STAINER 
ENVIO: 11/12/2013 NRO QUESTÃO: 13 
Questão nº 13 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 
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Decisão do Recurso: DEFERIDO. 
Neste caso o recurso procede, pois o que ocorreu foi um equívoco de digitação na construção do enunciado da 
questão, sendo que o correto seria a digitação de 2%a.m  .  
Portanto a questão restou prejudicada. 
Razão pela qual a respectiva questão será ANULADA.  

 
CARGO: 006 - APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - A (AUXILIAR DE COZINHA) - PCCS EDUCAÇÃO 
CÓDIGO: 0000000806 NOME: JOSEANE DE SOUZA STAINER 
ENVIO: 11/12/2013 NRO QUESTÃO: 15 
Questão nº 15 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 

Decisão do Recurso: DEFERIDO.  
 
Neste caso o recurso procede, pois o que ocorreu foi um equívoco de digitação na construção do enunciado da 
questão, portanto a questão restou prejudicada. 
Razão pela qual a respectiva questão será ANULADA. 
 

 
CARGO: 006 - APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - A (AUXILIAR DE COZINHA) - PCCS EDUCAÇÃO 
CÓDIGO: 0000000806 NOME: JOSEANE DE SOUZA STAINER 
ENVIO: 11/12/2013 NRO QUESTÃO: 16 
Questão nº 16 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 
 
Decisão do Recurso: DEFERIDO. 
Neste caso o recurso procede, pois o que ocorreu foi um equívoco de digitação na construção do enunciado da 
questão, sendo que: Onde se lê 70.00.  deveria ter sido digitado 70.000  . Portanto a questão não possui 
alternativa correta, ficando a mesma prejudicada. 
Razão pela qual a respectiva questão será ANULADA.  
 

 
CARGO: 006 - APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - A (AUXILIAR DE COZINHA) - PCCS EDUCAÇÃO 
CÓDIGO: 0000000806 NOME: JOSEANE DE SOUZA STAINER 
ENVIO: 11/12/2013 NRO QUESTÃO: 17 
Questão nº 17 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 
 
Decisão do Recurso: DEFERIDO. 
Neste caso o recurso procede, pois o que ocorreu foi um equívoco na construção do enunciado da questão, sendo 
que a palavra “soma” tem dupla interpretação no enunciado da questão. 
 
Portanto a questão ficou prejudicada. 
Razão pela qual a respectiva questão será ANULADA.  
 

 
CARGO: 006 - APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - A (AUXILIAR DE COZINHA) - PCCS EDUCAÇÃO 
CÓDIGO: 0000000806 NOME: JOSEANE DE SOUZA STAINER 
ENVIO: 11/12/2013 NRO QUESTÃO: 18 
Questão nº 18 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 
 

Decisão do Recurso: DEFERIDO. 
Neste caso o recurso procede, pois o que ocorreu foi um equívoco na construção do enunciado da questão, sendo 

que no enunciado onde consta   ; deveria ter constado   . 
 
 
Portanto a questão ficou prejudicada em sua resposta. 
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Razão pela qual a respectiva questão será ANULADA.  
 

 
CARGO: 007 - APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - B (ZELADORA) - PCCS EDUCAÇÃO 
CÓDIGO: 0000000774 NOME: AURELIA PRISCILA REZER TEODORO KOBLITZ 
ENVIO: 10/12/2013 NRO QUESTÃO: 02 
Questão nº 02 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 
 
Decisão do Recurso: PARCIALMENTE DEFERIDO. 
Houve erro de transcrição no gabarito, sendo a única alternativa a ser corretamente assinalada na questão a 
alternativa letra “C”, pois a frase “estão matando aula” têm como sujeito “A professora e o patrão dela. A letra 
correta é a alternativa “C” (sujeito composto) 
Razão pela qual o gabarito será retificado para a única alternativa correta letra “C”. 

 
CARGO: 007 - APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - B (ZELADORA) - PCCS EDUCAÇÃO 
CÓDIGO: 0000000774 NOME: AURELIA PRISCILA REZER TEODORO KOBLITZ 
ENVIO: 11/12/2013 NRO QUESTÃO: 07 
Questão nº 07 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 
 
Decisão do Recurso: INDEFERIDO. 
A alternativa correta é a que corresponde a divulgada em gabarito Letra “B”. 
 
A ambigüidade está no fato do agrônomo não ter compromisso ou a consulta não ter compromisso. 
 
Recurso INDEFERIDO. 

 
CARGO: 007 - APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - B (ZELADORA) - PCCS EDUCAÇÃO 
CÓDIGO: 0000000774 NOME: AURELIA PRISCILA REZER TEODORO KOBLITZ 
ENVIO: 10/12/2013 NRO QUESTÃO: 10 
Questão nº 10 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 
 
Decisão do Recurso: INDEFERIDO. 
A única alternativa correta é a que corresponde à divulgada em gabarito Letra “A”. 
 
Indeferido, porque o verbo assistir, no sentido de ajudar, é verbo transitivo direto, como na alternativa “A”. Assistir 
no sentido de ver é transitivo indireto, como acontece na questão “B”. O verbo visar, no sentido de alcançar, como 
na alternativa “C”, é transitivo indireto; e o verbo aspirar no sentido de desejar também é verbo transitivo indireto.  
Recurso INDEFERIDO. 

 
CARGO: 007 - APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - B (ZELADORA) - PCCS EDUCAÇÃO 
CÓDIGO: 0000000774 NOME: AURELIA PRISCILA REZER TEODORO KOBLITZ 
ENVIO: 10/12/2013 NRO QUESTÃO: 13 
Questão nº 13 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 

Decisão do Recurso: DEFERIDO. 
Neste caso o recurso procede, pois o que ocorreu foi um equívoco de digitação na construção do enunciado da 
questão, sendo que o correto seria a digitação de 2%a.m  .  
Portanto a questão restou prejudicada. 
Razão pela qual a respectiva questão será ANULADA.  

 
CARGO: 007 - APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - B (ZELADORA) - PCCS EDUCAÇÃO 
CÓDIGO: 0000000774 NOME: AURELIA PRISCILA REZER TEODORO KOBLITZ 
ENVIO: 10/12/2013 NRO QUESTÃO: 15 
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Questão nº 15 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 

Decisão do Recurso: DEFERIDO.  
 
Neste caso o recurso procede, pois o que ocorreu foi um equívoco de digitação na construção do enunciado da 
questão, portanto a questão restou prejudicada. 
Razão pela qual a respectiva questão será ANULADA. 

 
CARGO: 007 - APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - B (ZELADORA) - PCCS EDUCAÇÃO 
CÓDIGO: 0000000774 NOME: AURELIA PRISCILA REZER TEODORO KOBLITZ 
ENVIO: 10/12/2013 NRO QUESTÃO:16 
Questão nº 16 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 
 
Decisão do Recurso: DEFERIDO. 
Neste caso o recurso procede, pois o que ocorreu foi um equívoco de digitação na construção do enunciado da 
questão, sendo que: Onde se lê 70.00.  deveria ter sido digitado 70.000  . Portanto a questão não possui 
alternativa correta, ficando a mesma prejudicada. 
Razão pela qual a respectiva questão será ANULADA.  

 
CARGO: 007 - APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - B (ZELADORA) - PCCS EDUCAÇÃO 
CÓDIGO: 0000000774 NOME: AURELIA PRISCILA REZER TEODORO KOBLITZ 
ENVIO: 10/12/2013 NRO QUESTÃO:17 
Questão nº 17 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 
 
Decisão do Recurso: DEFERIDO. 
Neste caso o recurso procede, pois o que ocorreu foi um equívoco na construção do enunciado da questão, sendo 
que a palavra “soma” tem dupla interpretação no enunciado da questão. 
 
Portanto a questão ficou prejudicada. 
Razão pela qual a respectiva questão será ANULADA.  

 
CARGO: 007 - APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - B (ZELADORA) - PCCS EDUCAÇÃO 
CÓDIGO: 0000000774 NOME: AURELIA PRISCILA REZER TEODORO KOBLITZ 
ENVIO: 10/12/2013 NRO QUESTÃO:18 
Questão nº 18 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 
 
Decisão do Recurso: DEFERIDO. 
Neste caso o recurso procede, pois o que ocorreu foi um equívoco na construção do enunciado da questão, sendo 

que no enunciado onde consta   ; deveria ter constado   . 
 
 
Portanto a questão ficou prejudicada em sua resposta. 
Razão pela qual a respectiva questão será ANULADA.  

 
CARGO: 010 - AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL - PCCS - SAÚDE  
CÓDIGO: 0000000432 NOME: JANAINA ZAGO DE ALMEIDA 
ENVIO: 10/12/2013 NRO QUESTÃO: 15 
Questão nº 15 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 

Decisão do Recurso: DEFERIDO.  
 
Neste caso o recurso procede, pois o que ocorreu foi um equívoco de digitação na construção do enunciado da 
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questão, portanto a questão restou prejudicada. 
Razão pela qual a respectiva questão será ANULADA. 
 

 
CARGO: 010 - AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL - PCCS - SAÚDE  
CÓDIGO: 0000000432 NOME: JANAINA ZAGO DE ALMEIDA 
ENVIO: 10/12/2013 NRO QUESTÃO: 16 
Questão nº 16 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 
 
Decisão do Recurso: DEFERIDO. 
Neste caso o recurso procede, pois o que ocorreu foi um equívoco de digitação na construção do enunciado da 
questão, sendo que: Onde se lê 70.00.  deveria ter sido digitado 70.000  . Portanto a questão não possui 
alternativa correta, ficando a mesma prejudicada. 
Razão pela qual a respectiva questão será ANULADA.  
 

 
CARGO: 010 - AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL - PCCS - SAÚDE  
CÓDIGO: 0000000432 NOME: JANAINA ZAGO DE ALMEIDA 
ENVIO: 10/12/2013 NRO QUESTÃO: 17 
Questão nº 17 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 
 
Decisão do Recurso: DEFERIDO. 
Neste caso o recurso procede, pois o que ocorreu foi um equívoco na construção do enunciado da questão, sendo 
que a palavra “soma” tem dupla interpretação no enunciado da questão. 
 
Portanto a questão ficou prejudicada. 
Razão pela qual a respectiva questão será ANULADA.  
 

 
CARGO: 010 - AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL - PCCS - SAÚDE  
CÓDIGO: 0000000432 NOME: JANAINA ZAGO DE ALMEIDA 
ENVIO: 10/12/2013 NRO QUESTÃO: 39 
Questão nº 39 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 
 
Decisão do Recurso: INDEFERIDO. 
A alternativa correta é a que corresponde à divulgada em gabarito Letra “B”. 
 
O enunciado da questão pede ao candidato que assinale o grampo utilizado para o isolamento absoluto de 
molares permanentes PARCIALMENTE ERUPCIONADOS. 
Em sendo este o enunciado, a única alternativa correta é a letra B, tendo em vista de que, para os molares 
permanentes superior e inferior parcialmente erupcionados, são utilizados os grampos 14 ou 14A. 
A posição do molar não interferirá na resposta da questão e nem se o mesmo encontra-se na arcada superior ou 
inferior. 
Os grampos 202 e 205 são utilizados em molares totalmente erupcionados, o que torna as alternativas A e C 
incorretas, tendo em vista de que o enunciado pede o grampo utilizado para molares permanentes parcialmente 
erupcionados. 
 
Guedes-Pinto em seu livro “Odontopediatria Clínica” assim escreve: “(...Para os molares permanentes 
parcialmente erupcionados usamos o 14, 14A ou 14AD da Ivory)”.  
 
E muito embora cada profissional adquira uma preferência pessoal por cada grampo, a maioria dos autores 
padronizam a indicação para cada uma, senão vejamos: 
200 a 205 – Molares 
206 a 209 – Pré-Molares 
210 a 211 – Dentes Anteriores 
W8A, 8A, 14, 14A – Molares com anatomia irregular e parcialmente erupcionados. 
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26 – Molares com pouca retenção 
212 – Retração Gengival 
 
Bibliografia – Guedes-Pinto, Antonio Carlos. Odontopediatria Clínica. Artes Médicas, 1998.pg.104. 
 
Recurso INDEFERIDO. 

 
CARGO: 012 - CONTADOR - PCCS - GERAL 
CÓDIGO: 0000000274 NOME: VALMIR JOSÉ MARTINS 
ENVIO: 10/12/2013 NRO QUESTÃO: 7 
Questão nº 07 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 
 
Decisão do Recurso: INDEFERIDO. 
A única alternativa correta é a que corresponde a divulgada em gabarito Letra “C”. 
 
A questão pede apenas que o candidato assinale a alternativa em que um sujeito seja indeterminado. Não há 
nenhuma menção ao contexto. Dessa forma, nessa perspectiva, o sujeito é indeterminado, haja vista que cumpre 
um dos requisitos para a existência do sujeito indeterminado: verbo na 3ª pessoa do plural. 
Recurso INDEFERIDO. 
 

 
CARGO: 012 - CONTADOR - PCCS - GERAL 
CÓDIGO: 0000000299 NOME: ANA RIGEL SANTOS SOUZA 
ENVIO: 10/12/2013 NRO QUESTÃO: 25 
Questão nº 25 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 
 
Decisão do Recurso: DEFERIDO.  
Questão - 25  
O limite de gastos com pessoal do município, de acordo com o que estabelece o art. 20, III da LC 101/2000 é de 
60% em relação a receita corrente líquida. Com base nesta afirmativa, assinale a alternativa que corresponda ao 
limite máximo estabelecido para cada um dos Poderes:  
A) 15% para o Poder Legislativo e 45% para o Poder Executivo.  
B) 10% para o Poder Legislativo e 50% para o Poder Executivo.  
C) 6% para o Poder Legislativo e 54% para o Poder Executivo.  
D) 5% para o Poder Legislativo e 55% para o Poder Executivo.  
 
Houve erro na transcrição do gabarito sendo a alternativa correta a letra C, portanto fica retificado o Gabarito. 
  

 
CARGO: 012 - CONTADOR - PCCS - GERAL 
CÓDIGO: 0000000528 NOME: NOALIS FERREIRA DE CASTRO 
ENVIO: 10/12/2013 NRO QUESTÃO: 25 
Questão nº 25 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 
 
Decisão do Recurso: DEFERIDO.  
Questão - 25  
O limite de gastos com pessoal do município, de acordo com o que estabelece o art. 20, III da LC 101/2000 é de 
60% em relação a receita corrente líquida. Com base nesta afirmativa, assinale a alternativa que corresponda ao 
limite máximo estabelecido para cada um dos Poderes:  
A) 15% para o Poder Legislativo e 45% para o Poder Executivo.  
B) 10% para o Poder Legislativo e 50% para o Poder Executivo.  
C) 6% para o Poder Legislativo e 54% para o Poder Executivo.  
D) 5% para o Poder Legislativo e 55% para o Poder Executivo.  
 
Houve erro na transcrição do gabarito sendo a alternativa correta a letra C, portanto fica retificado o Gabarito. 
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CARGO: 012 - CONTADOR - PCCS - GERAL 
CÓDIGO: 0000000805 NOME: SILVÁ RIBEIRO DOS SANTOS  
ENVIO: 10/12/2013 NRO QUESTÃO: 25 
Questão nº 25 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 

  
Decisão do Recurso: DEFERIDO.  
Questão - 25  
O limite de gastos com pessoal do município, de acordo com o que estabelece o art. 20, III da LC 101/2000 é de 
60% em relação a receita corrente líquida. Com base nesta afirmativa, assinale a alternativa que corresponda ao 
limite máximo estabelecido para cada um dos Poderes:  
A) 15% para o Poder Legislativo e 45% para o Poder Executivo.  
B) 10% para o Poder Legislativo e 50% para o Poder Executivo.  
C) 6% para o Poder Legislativo e 54% para o Poder Executivo.  
D) 5% para o Poder Legislativo e 55% para o Poder Executivo.  
 
Houve erro na transcrição do gabarito sendo a alternativa correta a letra C, portanto fica retificado o Gabarito. 
 

 
CARGO: 012 - CONTADOR - PCCS - GERAL 
CÓDIGO: 0000000274 NOME: VALMIR JOSÉ MARTINS 
ENVIO: 10/12/2013 NRO QUESTÃO: 25 
Questão nº 25 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 

  
Decisão do Recurso: DEFERIDO.  
Questão - 25  
O limite de gastos com pessoal do município, de acordo com o que estabelece o art. 20, III da LC 101/2000 é de 
60% em relação a receita corrente líquida. Com base nesta afirmativa, assinale a alternativa que corresponda ao 
limite máximo estabelecido para cada um dos Poderes:  
A) 15% para o Poder Legislativo e 45% para o Poder Executivo.  
B) 10% para o Poder Legislativo e 50% para o Poder Executivo.  
C) 6% para o Poder Legislativo e 54% para o Poder Executivo.  
D) 5% para o Poder Legislativo e 55% para o Poder Executivo.  
 
Houve erro na transcrição do gabarito sendo a alternativa correta a letra C, portanto fica retificado o Gabarito. 
 

 
CARGO: 013 - CONTROLADOR INTERNO - PCCS - GERAL 
CÓDIGO: 0000000005 NOME: JULIO CESAR RODRIGUES DA CUNHA 
ENVIO: 11/12/2013 NRO QUESTÃO: 1 
Questão nº 01 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 
 
Decisão do Recurso: INDEFERIDO. 
A única alternativa correta é a que corresponde a divulgada em gabarito Letra “B”. 
O vocábulo, para desencadear um pressuposto, deve antecipar no enunciado uma situação que aconteceu ou que 
acontecerá. “Pressupor não é dizer o que o ouvinte sabe ou o que se pensa que ele sabe ou deveria saber, mas 
situar o diálogo na hipótese de que ele já soubesse” (DUCROT, 1987 p. 77). No caso do texto base da questão, a 
palavra que desencadeia o pressuposto no excerto é “continuam”, já que se continuam a ocupar é porque 
pressupõe-se que já ocupavam anteriormente. 
Recurso INDEFERIDO. 

 
CARGO: 013 - CONTROLADOR INTERNO - PCCS - GERAL 
CÓDIGO: 0000000005 NOME: JULIO CESAR RODRIGUES DA CUNHA 
ENVIO: 10/12/2013 NRO QUESTÃO: 2 
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Questão nº 02 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 
 

Decisão do Recurso: INDEFERIDO. 
A única alternativa correta é a que corresponde a divulgada em gabarito Letra “D”. 
O texto expõe com clareza que o MPF, juntamente com a FUNAI e a UNIÃO serão intimados a se manifestar sobre 
o conflito no MS. 
Recurso INDEFERIDO. 

 
CARGO: 013 - CONTROLADOR INTERNO - PCCS - GERAL 
CÓDIGO: 0000000005 NOME: JULIO CESAR RODRIGUES DA CUNHA 
ENVIO: 10/12/2013 NRO QUESTÃO: 3 
Questão nº 03 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 

Decisão do Recurso: INDEFERIDO. 
A única alternativa correta é a que corresponde a divulgada em gabarito Letra “D”. 
Na alternativa “D”, a palavra “que” é pronome relativo, uma vez que inicia uma oração subordinada adjetiva. Isso 
pode ser comprovado ao se substituir a palavra “que” por “o qual”. 
Recurso INDEFERIDO. 

 
CARGO: 013 - CONTROLADOR INTERNO - PCCS - GERAL 
CÓDIGO: 0000000005 NOME: JULIO CESAR RODRIGUES DA CUNHA 
ENVIO: 10/12/2013 NRO QUESTÃO: 5 
Questão nº 05 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 

Decisão do Recurso: INDEFERIDO. 
A única alternativa correta é a que corresponde a divulgada em gabarito Letra “D”. 
A “Idade da Pedra” foi caracterizada pela utilização de ferramentas feitas de pedra e outras tecnologias 
rudimentares. A máquina a vapor surgiu na Idade Moderna, 
 
CARGO: 013 - CONTROLADOR INTERNO - PCCS - GERAL 
CÓDIGO: 0000000202 NOME: RENATA EVELYN ANTONIASSI DO NASCIMENTO 
ENVIO: 11/12/2013 NRO QUESTÃO: 5 
Questão nº 05 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 
 
 
Decisão do Recurso: INDEFERIDO. 
A única alternativa correta é a que corresponde a divulgada em gabarito Letra “D”. 
 
A “Idade da Pedra” foi caracterizada pela utilização de ferramentas feitas de pedra e outras tecnologias 
rudimentares. A máquina a vapor surgiu na Idade Moderna. 
Recurso INDEFERIDO. 
 

 
CARGO: 013 - CONTROLADOR INTERNO - PCCS - GERAL 
CÓDIGO: 0000000005 NOME: JULIO CESAR RODRIGUES DA CUNHA 
ENVIO: 11/12/2013 NRO QUESTÃO: 7 
Questão nº 07 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 
 

 
Decisão do Recurso: INDEFERIDO. 
A única alternativa correta é a que corresponde a divulgada em gabarito Letra “C”. 
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A questão pede apenas que o candidato assinale a alternativa em que um sujeito seja indeterminado. Não há 
nenhuma menção ao contexto. Dessa forma, nessa perspectiva, o sujeito é indeterminado, haja vista que cumpre 
um dos requisitos para a existência do sujeito indeterminado: verbo na 3ª pessoa do plural. 
Recurso INDEFERIDO. 
 

 
CARGO: 013 - CONTROLADOR INTERNO - PCCS - GERAL 
CÓDIGO: 0000000005 NOME: JULIO CESAR RODRIGUES DA CUNHA 
ENVIO: 11/12/2013 NRO QUESTÃO: 10 
Questão nº 10 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 
 
 
Decisão do Recurso: DEFERIDO. 
Neste caso o recurso procede, pois o que ocorreu foi um equívoco na construção do enunciado da questão, sendo 
que a função conativa utiliza verbo no imperativo. A questão não deixou evidente que se trata de um gênero 
específico, portanto todos os verbos poderiam ser utilizados nessa função. 
Portanto a questão restou prejudicada. 
Razão pela qual a respectiva questão será ANULADA.  
 

 
CARGO: 013 - CONTROLADOR INTERNO - PCCS - GERAL 
CÓDIGO: 0000000005 NOME: JULIO CESAR RODRIGUES DA CUNHA 
ENVIO: 10/12/2013 NRO QUESTÃO: 25 
Questão nº 25 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 
 
  
Decisão do Recurso: INDEFERIDO.  
Questão – 25 
De acordo com a Norma Brasileira de Contabilidade (NBCT 16.1), o objeto da contabilidade pública é: 
A) A receita e a despesa orçamentária. 
B) Os gastos públicos. 
C) O controle do custo. 
D) O patrimônio da entidade pública. 
 
Fundamentação: 
Estabelece a NBCT 16.1 - item 5: “O objeto da Contabilidade Aplicada ao Setor Público é o patrimônio público.” 
Grifamos. 
 
Portanto, fica mantida a alternativa D como resposta correta para a Questão 25. 
 
Recurso INDEFERIDO. 
 

 
CARGO: 020 - FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO - PCCS - SAÚDE 
CÓDIGO: 0000000019 NOME: ELTON JULIANO BUNDCHEN 

ENVIO: 11/12/2013 NRO QUESTÃO: 1 

Questão nº 01 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 
 
Decisão do Recurso: INDEFERIDO. 
A única alternativa correta é a que corresponde a divulgada em gabarito Letra “B”. 
 
O vocábulo, para desencadear um pressuposto, deve antecipar no enunciado uma situação que aconteceu ou que 
acontecerá. “Pressupor não é dizer o que o ouvinte sabe ou o que se pensa que ele sabe ou deveria saber, mas 
situar o diálogo na hipótese de que ele já soubesse” (DUCROT, 1987 p. 77). No caso do texto base da questão, a 
palavra que desencadeia o pressuposto no excerto é “continuam”, já que se continuam a ocupar é porque pressupõe-
se que já ocupavam anteriormente. 
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Recurso INDEFERIDO. 

 
CARGO: 020 - FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO - PCCS - SAÚDE 
CÓDIGO: 0000000130 NOME: ANA SARAH JALORETTO RIBEIRO ANTUNES 

ENVIO: 10/12/2013 NRO QUESTÃO: 5 

Questão nº 05 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 
 
Decisão do Recurso: INDEFERIDO. 
A única alternativa correta é a que corresponde a divulgada em gabarito Letra “D”. 
 
A “Idade da Pedra” foi caracterizada pela utilização de ferramentas feitas de pedra e outras tecnologias rudimentares. 
A máquina a vapor surgiu na Idade Moderna. 
Recurso INDEFERIDO. 

 
CARGO: 020 - FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO - PCCS - SAÚDE 
CÓDIGO: 0000000019 NOME: ELTON JULIANO BUNDCHEN 

ENVIO: 11/12/2013 NRO QUESTÃO: 5 

Questão nº 05 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 
 
 
Decisão do Recurso: INDEFERIDO. 
A única alternativa correta é a que corresponde a divulgada em gabarito Letra “D”. 
 
A “Idade da Pedra” foi caracterizada pela utilização de ferramentas feitas de pedra e outras tecnologias rudimentares. 
A máquina a vapor surgiu na Idade Moderna. 
Recurso INDEFERIDO. 
 

 
CARGO: 020 - FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO - PCCS - SAÚDE 
CÓDIGO: 0000000063 NOME: LAIS GIROTO ZAPATA 
ENVIO: 10/12/2013 NRO QUESTÃO: 05 
Questão nº 05 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 
 
 
Decisão do Recurso: INDEFERIDO. 
A única alternativa correta é a que corresponde a divulgada em gabarito Letra “D”. 
 
A “Idade da Pedra” foi caracterizada pela utilização de ferramentas feitas de pedra e outras tecnologias rudimentares. 
A máquina a vapor surgiu na Idade Moderna. 
Recurso INDEFERIDO. 
 

 
CARGO: 020 - FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO - PCCS - SAÚDE 
CÓDIGO: 0000000019 NOME: ELTON JULIANO BUNDCHEN 

ENVIO: 11/12/2013 NRO QUESTÃO: 23 

Questão nº 23 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 
 
 
Decisão do Recurso: INDEFERIDO. 
A única alternativa correta é a que corresponde a divulgada em gabarito Letra “D”. 
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Segundo Rang & Dale – Farmacologia -6ª ed. Pag. 18: 
Droga: pode ser definida como substancia química de estrutura conhecida, que não seja um nutriente ou um 
ingrediente essencial da dieta, que quando administrada a um organismo vivo, produz efeito biológico.  
Medicamento: é uma preparação, que geralmente, mas não necessariamente, contém uma ou mais drogas, 
administrado com a intenção de produzir efeito terapêutico. 
 
Recurso INDEFERIDO. 
 

 
 
CARGO: 

025 - MONITOR ESPORTIVO - PCCS - GERAL 

CÓDIGO: 0000000763 NOME: ARIANE BRUNA DOS SANTOS 

ENVIO: 11/12/2013 NRO QUESTÃO: 15 

Questão nº 15 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 

Decisão do Recurso: DEFERIDO.  
 
Neste caso o recurso procede, pois o que ocorreu foi um equívoco de digitação na construção do enunciado da 
questão, portanto a questão restou prejudicada. 
Razão pela qual a respectiva questão será ANULADA. 

 
CARGO: 028 - MOTORISTA (CNH "D") - PCCS - SAÚDE 

CÓDIGO: 0000000851 NOME: JOSÉ MAURO ELIAS DE OLIVEIRA 

ENVIO: 10/12/2013 NRO QUESTÃO: (Prova Prática) 

RECURSO 
 
O candidato impetrou recurso alegando que o candidato Dirceu Fulber fez a prova com habilitação irregular, conforme 
recurso. 
Decisão do Recurso: INDEFERIDO.  
 
Conforme disposto no ANEXO II- CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVAS ESCRITA E PRÁTICAS do Edital do 
Concurso Público 001/2013, o candidato para realização da prova teria que apresentar a respectiva habilitação com a 
categoria mínima exigida ou categoria superior para o cargo, conforme segue: 
 

ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVAS ESCRITA E PRÁTICAS 

 
PROVAS PRÁTICAS:  
CARGOS: 26- Motorista (CNH “D”); 27- Motorista (CNH “D”); 28- Motorista (CNH “D”); 29- Motorista (CNH “D”): Onde 
serão testados os conhecimentos práticos e operacionais do candidato, como realização de manobras e 
procedimentos práticos de funcionamento, sendo o veículo a ser utilizado compatível com o respectivo cargo. ESTES 
CARGOS TEM COMO PRÉ-REQUISITO O PORTE DE CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO CATEGORIA “D”, 
DEVENDO O CANDIDATO APRESENTAR A RESPECTIVA HABILITAÇÃO COM A CATEGORIA MÍNIMA EXIGIDA 
OU CATEGORIA SUPERIOR QUANDO HOUVER A REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA, SOB PENA DE NÃO 
PODER REALIZAR A PROVA PRÁTICA SENDO ASSIM ELIMINADOS DO CONCURSO. 
Sendo assim, em cumprimento ao edital, todos os candidatos que apresentaram a respectiva carteira de habilitação 
compatível com a CATEGORIA MÍNIMA EXIGIDA OU CATEGORIA SUPERIOR solicitada para o cargo pode realizar 
a prova prática, sendo requisito obrigatório para tomar posse, possuir o documento válido. 
 
RECURSO INDEFERIDO. 

 
CARGO: 033 - OPERADOR DE RETRO ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (PC)- (CNH "C") - PCCS - GERAL 
CÓDIGO: 0000000663 NOME: GIOVANE CLAITON REZER 

ENVIO: 10/12/2013 NRO QUESTÃO: (Prova Prática) 
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RECURSO:  
O Candidato recorreu quanto à máquina em que foi aplicada a prova prática, conforme recurso. 

Decisão do Recurso: INDEFERIDO  
 
A prova prática foi devidamente aplicada, sendo utilizada a máquina descriminada conforme estipulado no Edital do 
Concurso 001/2013 para o cargo em questão.  
 
RECURSO INDEFERIDO.  

 
CARGO: 033 - OPERADOR DE RETRO ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (PC)- (CNH "C") - PCCS - GERAL 
CÓDIGO: 0000000663 NOME: GIOVANE CLAITON REZER 

ENVIO: 10/12/2013 NRO QUESTÃO: 7 

Questão nº 07 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 
 
Decisão do Recurso: INDEFERIDO. 
A única alternativa correta é a que corresponde a divulgada em gabarito Letra “B”. 
A palavra “também” é a única que possui a sílaba tônica na última sílaba. A palavra “só” não pode ser oxítona, porque 
só possui uma sílaba, sendo classificada como monossílaba tônica. 
Recurso INDEFERIDO. 

 
CARGO: 035 - PROFESSOR (PEDAGOGIA) - PCCS EDUCAÇÃO 

CÓDIGO: 0000000115 NOME: LEANDRO DE MEDEIROS CARLOS 

ENVIO: 10/12/2013 NRO QUESTÃO: 5 

Questão nº 05 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 
 
Decisão do Recurso: INDEFERIDO. 
A única alternativa correta é a que corresponde a divulgada em gabarito Letra “D”. 
A “Idade da Pedra” foi caracterizada pela utilização de ferramentas feitas de pedra e outras tecnologias rudimentares. 
A máquina a vapor surgiu na Idade Moderna. 
Recurso INDEFERIDO. 

 
CARGO: 035 - PROFESSOR (PEDAGOGIA) - PCCS EDUCAÇÃO 

CÓDIGO: 0000000579 NOME: DANIELE TREVISAN 

ENVIO: 11/12/2013 NRO QUESTÃO: 28 

Questão nº 28 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 

 
Decisão do Recurso: INDEFERIDO.  
O Recorrente não está questionando a alternativa correta (Letra A), e sim a uma das alternativas incorretas, o que 
não traz prejuízo a nenhum dos candidatos, ainda na hipótese de ter havido um erro de digitação, na alternativa B, 
entretanto o Professor ao elaborar a questão pode, propositadamente, ter colocado a alternativa B com a grafia 
incorreta, justamente para avaliar se os candidatos possuem tal discernimento. 
 
Recurso INDEFERIDO. 

 
CARGO: 042 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM - PCCS - SAÚDE 

CÓDIGO: 0000000204 NOME: LUCIANE INÊS GROTH DIEHL 

ENVIO: 10/12/2013 NRO QUESTÃO: 15 

Questão nº 15 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 
Decisão do Recurso: DEFERIDO.  
 
Neste caso o recurso procede, pois o que ocorreu foi um equívoco de digitação na construção do enunciado da 
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questão, portanto a questão restou prejudicada. 
Razão pela qual a respectiva questão será ANULADA. 
 

 
CARGO: 042 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM - PCCS - SAÚDE 

CÓDIGO: 0000000732 NOME: VANIA DOS SANTOS BERNARDES 

ENVIO: 11/12/2013 NRO QUESTÃO: 15 

Questão nº 15 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 

Decisão do Recurso: DEFERIDO.  
Neste caso o recurso procede, pois o que ocorreu foi um equívoco de digitação na construção do enunciado da 
questão, portanto a questão restou prejudicada. 
Razão pela qual a respectiva questão será ANULADA. 

 
CARGO: 042 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM - PCCS - SAÚDE 

CÓDIGO: 0000000732 NOME: VANIA DOS SANTOS BERNARDES 

ENVIO: 11/12/2013 NRO QUESTÃO: 16 

Questão nº 16 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 
Decisão do Recurso: DEFERIDO. 
Neste caso o recurso procede, pois o que ocorreu foi um equívoco de digitação na construção do enunciado da 
questão, sendo que: Onde se lê 70.00.  deveria ter sido digitado 70.000  . Portanto a questão não possui 
alternativa correta, ficando a mesma prejudicada. 
Razão pela qual a respectiva questão será ANULADA.  

 
CARGO: 042 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM - PCCS - SAÚDE 

CÓDIGO: 0000000204 NOME: LUCIANE INÊS GROTH DIEHL 

ENVIO: 10/12/2013 NRO QUESTÃO: 17 

Questão nº 17 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 

Decisão do Recurso: DEFERIDO. 
Neste caso o recurso procede, pois o que ocorreu foi um equívoco na construção do enunciado da questão, sendo 
que a palavra “soma” tem dupla interpretação no enunciado da questão. 
 
Portanto a questão ficou prejudicada. 
Razão pela qual a respectiva questão será ANULADA.  

 
 
CARGO: 042 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM - PCCS - SAÚDE 

CÓDIGO: 0000000204 NOME: LUCIANE INÊS GROTH DIEHL 

ENVIO: 10/12/2013 NRO QUESTÃO: 20 

Questão nº 20 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 
 
Decisão do Recurso: INDEFERIDO. 
A alternativa correta é a que corresponde à divulgada em gabarito Letra “A”. 
 

RESOLUÇÃO:         
Recurso INDEFERIDO. 
 

 
CARGO: 042 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM - PCCS - SAÚDE 

CÓDIGO: 0000000153 NOME: ALICE BRITO BATISTA DE CARVALHO 
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ENVIO: 10/12/2013 NRO QUESTÃO: 36 

Questão nº 36 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 
 
Decisão do Recurso: INDEFERIDO. 
A alternativa correta é a que corresponde à divulgada em gabarito Letra “C”. 
 
Trata-se de aplicar os dados na fórmula, donde se tem: 
X = 500 (ml)/ 12 (horas)  
X= 41,6666666 
X= 42 microgotas por minuto, pois, devido ao fato de ser impossível fracionar microgotas, deve-se aplicar o 
arredondamento para mais quando a decimal for acima de 5 – No caso a decimal é 6- 
 
Fundamentação: Fórmula do cálculo (n. de microgotas / minuto= volume (ml) / tempo (em horas)) Cálculo de 
Medicamentos em enfermagem. Klinger Fontinelel Júnior e outros, Goiânia: AB Editora, 2006,p. 64. 
 
Recurso INDEFERIDO. 
 

 
CARGO: 042 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM - PCCS - SAÚDE 

CÓDIGO: 0000000204 NOME: LUCIANE INÊS GROTH DIEHL 

ENVIO: 10/12/2013 NRO QUESTÃO: 38 

Questão nº 38 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 

 
Decisão do Recurso: INDEFERIDO. 
A alternativa correta é a que corresponde à divulgada em gabarito Letra “B”. 
 
Em RN com idade gestacional inferior a 29 semanas ou peso ao nascer inferior a 1.500g, recomenda-se o uso de 
saco plástico transparente de polietileno de 30x50cm. (Questão extraída do Guia para os profissionais de saúde – 
Cuidados Gerais – Atenção à Saúde do RN – MS – 2011).  
FONTE: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/atencao_recem_nascido_%20guia_profissionais_saude_v1.pdf, P. 37. 
 
Recurso INDEFERIDO. 
 

 
CARGO: 043 - VETERINÁRIO - PCCS - GERAL 

CÓDIGO: 0000000532 NOME: JÚLIA VIGNOLO SILVA 

ENVIO: 10/12/2013 NRO QUESTÃO: 5 

Questão nº 05 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 
 
 
Decisão do Recurso: INDEFERIDO. 
A única alternativa correta é a que corresponde a divulgada em gabarito Letra “D”. 
 
A “Idade da Pedra” foi caracterizada pela utilização de ferramentas feitas de pedra e outras tecnologias 
rudimentares. A máquina a vapor surgiu na Idade Moderna. 
Recurso INDEFERIDO. 

 
CARGO: 049 - TÉCNICO EM CONTABILIDADE (CÂMARA MUNICIPAL) - PCCS  CÂMARA  

CÓDIGO: 0000000421 NOME: ANA MARIA JALORETTO RIBEIRO 

ENVIO: 10/12/2013 NRO QUESTÃO: 20 
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Questão nº 20 - Objeto do recurso: Candidato recorreu da questão, conforme fundamentação apresentada em 
recurso. 
 

Decisão do Recurso: INDEFERIDO. 
A alternativa correta é a que corresponde à divulgada em gabarito Letra “A”. 
 

RESOLUÇÃO:         
Recurso INDEFERIDO. 

 
Em decorrência da necessária ANULAÇÃO das questões n.º 13, 15, 16, 17 e 18, de matemática, ficam anuladas as 
mesmas questões aplicadas para todos os cargos de nível médio.  
Em decorrência da necessária ANULAÇÃO da questão nº 10 de Língua Portuguesa para o cargos de Controlador 
Interno, fica também anulada a mesma questão aplicada para os demais cargos de nível superior. 
Fica Retificado para a Letra “C” o Gabarito da questão nº 2, de Língua Portuguesa, para todos os cargos de nível 
médio.  
Fica Retificado para a Letra “C” o Gabarito da questão nº 25, de Conhecimento Específico, para o cargo de 
Contador.  
Este Resultado de   Julgamento   de   Recursos e o Gabarito Retificado-Pós Recursos encontram-se a disposição 
dos interessados no Quadro Mural da Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos, bem como no endereço 
eletrônico: www.grupoatame.com.br/concurso. 
 
Porto dos Gaúchos/MT, 19 de dezembro de 2013. 

 
 
 
 

VALMIR ALMEIDA ANGELO 
PRESIDENTE COMISSÃO EXAMINADORA DO CONCURSO 

 

 

 

 

 

2) GABARITO RETIFICADO PÓS-RECURSOS  
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CARGO 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

001 - AGENTE 
ADMINISTRATIVO 
- PCCS - GESTÃO 

SOCIAL 

C C C D A B B C C A C D N C N N N N D A B C D B C A D D B A C C A A B A B C C C 

002 - AGENTE 
ADMINISTRATIVO 
- PCCS - SAÚDE 

C C C D A B B C C A C D N C N N N N D A B C D B C A D D B A C C A A B A B C C C 

003 - AGENTE 
ADMINISTRATIVO 
- PCCS - GERAL 

C C C D A B B C C A C D N C N N N N D A B C D B C A D D B A C C A A B A B C C C 

004 - AGENTE DE 
SAÚDE 

AMBIENTAL - 
PCCS - SAÚDE 

C C C D A B B C C A C D N C N N N N D A B C D B C A D D B A X X X X X X X X X X 

005 - APOIO 
ADMINISTRATIVO 
EDUCACIONAL - 
A (AUXILIAR DE 

COZINHA) - 
VALSIR ANDRÉ 
FERRARINE - 

PCCS EDUCAÇÃO 
 

C C C D A B B C C A C D N C N N N N D A B C D B C A D D B A X X X X X X X X X X 

CARGO 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

006 - APOIO 
ADMINISTRATIVO 
EDUCACIONAL - 
A (AUXILIAR DE 

COZINHA) - PCCS 
EDUCAÇÃO 

C C C D A B B C C A C D N C N N N N D A B C D B C A D D B A X X X X X X X X X X 

007 - APOIO 
ADMINISTRATIVO 
EDUCACIONAL - 
B (ZELADORA) - 
PCCS EDUCAÇÃO 

C C C D A B B C C A C D N C N N N N D A B C D B C A D D B A X X X X X X X X X X 
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008 - APOIO 
ADMINISTRATIVO 
EDUCACIONAL - 
E (AUXILIAR DE 
SALA) - PCCS 
EDUCAÇÃO 

C C C D A B B C C A C D N C N N N N D A B C D B C A D D B A X X X X X X X X X X 

009 - AUXILIAR 
DE MECÂNICO - 
PCCS - GERAL 

C D A B C A B B D D A C B A D A B C D D C D D C A D B C D C X X X X X X X X X X 

010 - AUXILIAR 
DE SAÚDE BUCAL 
- PCCS - SAÚDE 

C C C D A B B C C A C D N C N N N N D A B C D B C A D D B A C B B A C D C A B D 

011 - BIÓLOGO - 
PCCS - GERAL 

B D D B D C C A B N C D C A B D C A C A B D C A A C D B D A D C B A C X X X X X 

012 - CONTADOR 
- PCCS – GERAL 

 
 
 
 
 
 
 
 

B D D B D C C A B N C D C A B D C A C A D A B A C A B C A A D C C C B X X X X X 

CARGO 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

013 - 
CONTROLADOR 
INTERNO - PCCS 

- GERAL 

B D D B D C C A B N C D C A B D C A C A A D B A D A B C A A D D A D C X X X X X 

014 - COPEIRA - 
PCCS - GERAL 

C D A B C A B B D D A C B A D A B C D D C D D C A D B C D C X X X X X X X X X X 
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015 - 
COZINHEIRA - 
PCCS - SAÚDE 

C D A B C A B B D D A C B A D A B C D D C D D C A D B C D C X X X X X X X X X X 

016 - DENTISTA - 
PSF - SÃO JOÃO - 
PCCS - SAÚDE 

B D D B D C C A B N C D C A B D C A C A C A D B A C D B D A B D C A C X X X X X 

017 - DENTISTA - 
PCCS - SAÚDE 

B D D B D C C A B N C D C A B D C A C A C A D B A C D B D A B D C A C X X X X X 

018 - 
ENFERMEIRO - 

PSF-
COMUNIDADE 

SÃO JOÃO - PCCS 
- SAÚDE 

B D D B D C C A B N C D C A B D C A C A A D A A C A A D A C D B C C C X X X X X 

019 - 
ENGENHEIRO 
CIVIL - PCCS – 

GERAL 
 
 
 
 
 
 

B D D B D C C A B N C D C A B D C A C A C B C A A D D A C C D B D D D X X X X X 

CARGO 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

020 - 
FARMACÊUTICO 
BIOQUÍMICO - 
PCCS - SAÚDE 

B D D B D C C A B N C D C A B D C A C A D C D A B C C D C A C D D A C X X X X X 
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021 - GARI - 
COMUNIDADE 

SÃO JOÃO - PCCS 
- GERAL 

C D A B C A B B D D A C B A D A B C D D C D D C A D B C D C X X X X X X X X X X 

022 - GARI - 
PCCS - GERAL 

C D A B C A B B D D A C B A D A B C D D C D D C A D B C D C X X X X X X X X X X 

024 - MÉDICO 
CLINICO GERAL - 
PCCS - SAÚDE 

B D D B D C C A B N C D C A B D C A C A C B B A D B C D C A B A C A D X X X X X 

025 - MONITOR 
ESPORTIVO - 
PCCS - GERAL 

C C C D A B B C C A C D N C N N N N D A B C D B C A D D B A X X X X X X X X X X 

026 - 
MOTORISTA 

(CNH "D") - PCCS 
- GESTÃO 
SOCIAL 

C D A B C A B B D D A C B A D A B C D D C D D C A D B C D C X X X X X X X X X X 

027 - 
MOTORISTA 

(CNH "D") - PSF-
COMUNIDADE 

SÃO JOÃO - PCCS 
– SAÚDE 

 
 
 
 

C D A B C A B B D D A C B A D A B C D D C D D C A D B C D C X X X X X X X X X X 

CARGO 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

028 - 
MOTORISTA 

(CNH "D") - PCCS 
- SAÚDE 

C D A B C A B B D D A C B A D A B C D D C D D C A D B C D C X X X X X X X X X X 
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029 - 
MOTORISTA 
(CNH "D") - 
TRANSPORTE 

ESCOLAR - PCCS 
- GERAL 

C D A B C A B B D D A C B A D A B C D D C D D C A D B C D C X X X X X X X X X X 

030 - 
MOTORISTA 

(CNH "C") - PCCS 
- GERAL 

C D A B C A B B D D A C B A D A B C D D C D D C A D B C D C X X X X X X X X X X 

031 - 
NUTRICIONISTA - 
PCCS - SAÚDE 

B D D B D C C A B N C D C A B D C A C A B A D B A D D C D D C B A D A X X X X X 

032 - OFFICE-
BOY - PCCS - 

GERAL 
C D A B C A B B D D A C B A D A B C D D C D D C A D B C D C X X X X X X X X X X 

033 - OPERADOR 
DE RETRO 

ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA 

(PC)- (CNH "C") - 
PCCS - GERAL 

C D A B C A B B D D A C B A D A B C D D C D D C A D B C D C X X X X X X X X X X 

034 - 
PROFESSOR 

(PEDAGOGIA) - 
ESCOLA 

MUNICIPAL 
VALSIR ANDRÉ 
FERRARINE - 

PCCS - 
EDUCAÇÃO 

B D D B D C C A B N C D C A B D C A C A D D D A A B C A A D B D B C A X X X X X 

CARGO 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

035 - 
PROFESSOR 

(PEDAGOGIA) - 
PCCS EDUCAÇÃO 

B D D B D C C A B N C D C A B D C A C A D D D A A B C A A D B D B C A X X X X X 



  
 

 
 
 
 

Estado de Mato Grosso, Porto dos Gaúchos – Praça Leopoldina Wilke, 19 – Caixa Postal 11 – CEP:78.560-000 
 www.portodosgauchos.mt.gov.br – Fone: (66)3526-2000 – CNPJ: 03.204.187/0001-33 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  
PORTO DOS GAÚCHOS 

 

27 

036 - 
RECEPCIONISTA 

- PSF-
COMUNIDADE 

SÃO JOÃO - PCCS 
- SAÚDE 

C C C D A B B C C A C D N C N N N N D A B C D B C A D D B A X X X X X X X X X X 

037 - 
RECEPCIONISTA 
- PCCS - SAÚDE 

C C C D A B B C C A C D N C N N N N D A B C D B C A D D B A X X X X X X X X X X 

038 - 
RECEPCIONISTA 
- PCCS - GERAL 

C C C D A B B C C A C D N C N N N N D A B C D B C A D D B A X X X X X X X X X X 

039 - SERVIÇOS 
GERAIS - PCCS - 
GESTÃO SOCIAL 

C D A B C A B B D D A C B A D A B C D D C D D C A D B C D C X X X X X X X X X X 

042 - TÉCNICO 
EM ENFERMAGEM 
- PCCS - SAÚDE 

C C C D A B B C C A C D N C N N N N D A B C D B C A D D B A C A B A A C D B D C 

043 - 
VETERINÁRIO - 
PCCS – GERAL 

 
 
 
 
 
 
 

B D D B D C C A B N C D C A B D C A C A D C C D A B D A B B A B B C A X X X X X 

CARGO 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 

044 - VIGIA - 
PCCS - GERAL 

C D A B C A B B D D A C B A D A B C D D C D D C A D B C D C X X X X X X X X X X 
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045 - ZELADORA 
- PCCS - GESTÃO 

SOCIAL 
C D A B C A B B D D A C B A D A B C D D C D D C A D B C D C X X X X X X X X X X 

046 - ZELADORA 
- PSF - NOVO 

PARANÁ  - PCCS 
- SAÚDE 

C D A B C A B B D D A C B A D A B C D D C D D C A D B C D C X X X X X X X X X X 

047 - ZELADORA 
- PCCS - SAÚDE 

C D A B C A B B D D A C B A D A B C D D C D D C A D B C D C X X X X X X X X X X 

048 - ZELADORA 
- PCCS - GERAL 

C D A B C A B B D D A C B A D A B C D D C D D C A D B C D C X X X X X X X X X X 

049 - TÉCNICO 
EM 

CONTABILIDADE 
(CÂMARA 

MUNICIPAL) - 
PCCS  CÂMARA 

C C C D A B B C C A C D N C N N N N D A B C D B C A D D B A A C B B A D B C D A 

Legenda: N = Questão Nula // X = Inexistente 

Porto dos Gaúchos MT, 19 de Dezembro de 2013 
 
 
 
                         

  
MOACIR PINHEIRO PIOVESAN  

PREFEITO MUNICIPAL 

 
VALMIR ALMEIDA ANGELO 

PRESIDENTE COMISSÃO  
EXAMINADORA DO CONCURSO 
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3) JULGAMENTO DE RECURSOS REFERENTE À DIVULGAÇÃO DA PONTUAÇÃO 
DE TÍTULOS DEFERIDOS E INDEFERIDOS DIVULGADOS PELO EDITAL 
COMPLEMENTAR 08 EM 11/12/2013  

 
RESULTADO 

 
A Comissão do Concurso Público 001/2013 do Município de Porto dos Gaúchos, no uso de suas 

atribuições legais, torna público o julgamento dos recursos referente à divulgação da Pontuação de 

Títulos Deferidos e Indeferidos divulgados pelo edital complementar 08 em 11/12/2013, nos 

termos seguintes: 
 

RECORRENTE: 

CARGO NOME 

020 - Farmacêutico Bioquímico - PCCS - SAÚDE GINA JONASSON MOUSQUER CAPELIN 
Objeto do Recurso: a Recorrente enviou recurso referente a prova de título do Concurso Público do 
Município de Porto dos Gaúchos – MT, alegando que foi entregue no dia da prova, conforme edital, o 
Termo de Aprovação para obtenção do título de Mestre em Doenças Infecciosas e Parasitárias da UFMS, 
autenticado em cartório, que é entregue aos alunos que concluem o curso de pós graduação strito 
sensu, após aprovação em banca, e apresenta o mesmo valor legal que o diploma. Como houve dúvida, 
pela Coordenação do Concurso Público do Município de Porto dos Gaúchos - MT, em relação ao título, o 
Programa de Pós Graduação em Doenças Infecciosas e Parasitárias, a UFMS, encaminhou uma carta 
atestando a participação e aprovação da Recorrente no referido curso, são os termos do recurso, onde 
a recorrente pede a revisão da decisão. 
Decisão do Recurso:  
Após reanalise da documentações e da argumentação da Requerente, a Banca Examinadora decidiu 
pela revisão da sua decisão, Deferindo o pedido e concedendo a pontuação de títulos, de acordo com 
o item 11, letra “b” do Edital nº 001/2013. Pontuação Deferida: 3,0 pontos. 

 

Este Resultado de Julgamento de Recursos e a Relação da Pontuação de Títulos Deferidos e 
Indeferidos Pós-Recursos encontra-se a disposição dos interessados no Quadro Mural da 

Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos, bem como no endereço eletrônico: 

www.grupoatame.com.br/concurso. 

 

Porto dos Gaúchos/MT, 19 de dezembro de 2013. 
 
 

MOACIR PINHEIRO PIOVESAN  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

VALMIR ALMEIDA ANGELO 
PRESIDENTE COMISSÃO  

EXAMINADORA DO CONCURSO 
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4) RELAÇÃO DE PONTUAÇÃO DE TÍTULOS DEFERIDOS E INDEFERIDOS PÓS-RECURSOS 

CARGO: Biólogo - PCCS - GERAL    

Inscrição Nome Pont. Def. Indeferido Motivo Indeferimento 
00102 ABILIO ALBERTO SILVA LEITE IKEZIRI 1,5     
00355 LAIR CRISTIANO HEINEN 1,5     

CARGO: Contador - PCCS - GERAL     

Inscrição Nome Pont. Def. Indeferido Motivo Indeferimento 
00148 JOÃO PAULO MORIMÃ DA SILVA 1,5   

CARGO: Dentista - PSF - São João - PCCS - SAÚDE     

Inscrição Nome Pont. Def. Indeferido Motivo Indeferimento 

00044 TACIANI DE BRIDA CAMPOS - Sim 
O documento apresentado não é 
válido, conforme estabelece o item 
11.3 do Edital. 

CARGO: Dentista - PCCS - SAÚDE     

Inscrição Nome Pont. Def. Indeferido Motivo Indeferimento 
00775 DANIELLY CARNEIRO LIMA 1,5     

CARGO: Enfermeiro - PSF-Comunidade São João - PCCS - SAÚDE 

Inscrição Nome Pont. Def. Indeferido Motivo Indeferimento 
00140 GISELE DE OLIVEIRA FONZAR  1,5     
00173 MICHELE BECKER MAYER 1,5     

CARGO: Farmacêutico Bioquímico - PCCS - SAÚDE     

Inscrição Nome Pont. Def. Indeferido Motivo Indeferimento 
00224 CAMILA PIVA 1,5     
00652 GINA JONASSON MOUSQUER CAPELIN 3,0   

CARGO: Nutricionista - PCCS - SAÚDE       

Inscrição Nome Pont. Def. Indeferido Motivo Indeferimento 
00191 MIRELLA RUBIA ORTEGA 1,5     

CARGO: Professor (Pedagogia) - Escola Municipal Valsir André Ferrarine - PCCS - EDUCAÇÃO 

Inscrição Nome Pont. Def. Indeferido Motivo Indeferimento 
00511 LENIR DOS SANTOS 1,5     
00088 SANDRA VALQUIRIA GAKLIK ROSSATO 1,5   

CARGO: Professor (Pedagogia) - PCCS EDUCAÇÃO     

Inscrição Nome Pont. Def. Indeferido Motivo Indeferimento 
00669 CRISTIANE DE JESUS MELO 1,5     
00579 DANIELE TREVISAN 1,5     
00442 DIVA CORDEIRO PEREIRA 1,5     
00569 EDNA CATARINA JARDIM RAMOS 1,5     
00850 ELAINE ALVES DA SILVA 1,5     
00329 ELIANE MARIA DE JESUS 1,5     
00756 GESILAETE SANTIAGO CASTRO 1,5     

00364 MARICIA VANUZA TSCHA SILVA - Sim 
Os documentos apresentados não são 
válidos, conforme estabelece o item 
11.3 do Edital. 

00347 MARILUCE DOS SANTOS SILVA 1,5     
00404 MIRIAN CRISTIANE MISIAK 1,5   
00660 ROSANGELA CAMARGO LOPES 1,5    
00551 SILVIA CRISTINA OUTRAMARIO 1,5     

 
Porto dos Gaúchos/MT, 19 de dezembro de 2013. 

 
 

MOACIR PINHEIRO PIOVESAN  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

VALMIR ALMEIDA ANGELO 
PRESIDENTE COMISSÃO  

EXAMINADORA DO CONCURSO 
 


